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PARECER Nº 967/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 193/2005 
Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Chico Macena, que dispõe 
sobre a criação de corredores culturais, destinando espaços nos Terminais 
Municipais de Ônibus para a exposição de arte e outras expressões culturais. 
De acordo com a proposta, a escolha dos trabalhos a serem divulgados será feita 
pela Secretaria Municipal de Cultura, mediante a realização de concursos para esse 
fim, e a administração dos espaços culturais caberá à Secretaria Municipal de 
Transportes. 
A proposta encontra amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município, não existindo óbices de qualquer espécie ou de natureza jurídica à sua 
tramitação. 
Dispõe o caput do artigo 215 da Carga Magna brasileira: 
“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso ás fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais”. 
Ademais, o projeto em tela tem evidente caráter local, encontrando amparo no 
artigo 30, I, da Constituição Federal, abaixo transcrito: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”. 
A Lei Orgânica do Município, por sua vez, abriga o dispositivo constitucional supra 
citado, conferindo à Câmara Municipal a competência para legislar sobre a matéria. 
De fato, dispõe o artigo 13, I, da Lei Maior do Município: 
“Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente:  
(Alterado pela Emenda 05/91) 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 
Nesse sentido, não encontramos qualquer óbice à tramitação do presente projeto 
de lei. Tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica do Município (art. 13, I), 
são absolutamente claras quanto à delimitação da competência e atuação 
legislativa dos Municípios, podendo dispor sobre todas as matérias que dispuserem 
sobre interesse local. É nesse sentido que citamos Hely Lopes Meirelles, in “Direito 
Administrativo Brasileiro”, pg. 673 – 14ª edição: 
“As leis locais são votadas pela Câmara de Vereadores, órgão colegiado, com 
função legislativa precípua para todos os assuntos de peculiar interesse do 
município, e funções complementares de fiscalização e controle da conduta político-
administrtiva do Prefeito, de assessoramento governamental, e de administração de 
seus serviços auxiliares”. (...). 
Discorrendo sobre a atuação da Câmara Municipal, Hely Lopes Meirelles afirma, 
ainda, que a função legislativa resume-se à votação de leis e estende-se a todos os 
assuntos da competência do Município (CF, art. 30), desde que a Câmara respeite 
as reservas constitucionais da União (CF, arts. 22 e 24) e as do Estado-membro 
(CF, arts. 24 e 25). 
Ressalta o insigne jurista que tal competência do Município para legislar sobre 
assuntos de interesse local, bem como a de suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber, ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local, 
ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores, dando 
mais força ao legislativo municipal e caminhando no sentido do municipalismo. 
De outra parte, ao atribuir funções à Secretaria Municipal de Cultura e à Secretaria 
Municipal de Transportes, o projeto em análise encontra guarida no artigo 13, XVI, 
da Lei Orgânica, abaixo transcrito: 
“Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente: 
XVI – criar, estruturar e atribuir funções às Secretarias e aos órgãos da 
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administração pública;” 
Pelo exposto, entendemos que o projeto de lei em tela encontra amplo amparo na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, razão pela qual, manifestamo-
nos pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 06/09/05. 
Celso Jatene – Presidente 
Soninha – Relatora 
Aurélio Miguel 
Russomanno 
Ushitaro Kamia 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR GILSON BARRETO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 0193/05 
 
)Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Chico Macena, que 
dispõe sobre a criação de corredores culturais, destinando espaços nos Terminais 
Municipais de Ônibus para exposição de expressões de arte e outras manifestações 
culturais. 
Em que pesem os nobres propósitos de seu autor, a propositura não reúne 
condições para prosseguimento, conforme se demonstrará a seguir. 
A administração dos bens públicos e a atribuição de competências às Secretarias 
são matérias de iniciativa legislativa privativa do Prefeito, nos termos dos artigos 
37,§ 2°, inciso IV; 69, XVI; e 70, XIV da Lei Orgânica Paulistana, os quais conferem 
competência privativa ao Chefe do Executivo para a propositura de leis que 
disponham sobre esses temas. Somente o Prefeito, na qualidade de administrador 
da máquina pública (art. 69, II da LOM), é quem poderá priorizar e optar pela 
implementação deste ou daquele serviço ou do tratamento aos bens públicos, 
segundo o próprio programa de governo pelo qual foi eleito. 
Assim, o Poder Legislativo, ao dispor sobre a matéria de competência privativa do 
Prefeito, viola o princípio constitucional da independência e harmonia entre os 
Poderes, previsto no art. 2° da Constituição Federal, 5° da Constituição do Estado e 
6° da Lei Orgânica do Município. 
Insta apontar ainda que a criação, em caráter perene, do serviço em comento 
caracteriza-se como criação de despesa obrigatória de caráter continuado para a 
Municipalidade, sem observância dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Com efeito, segundo disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000: 
“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio”... (grifo nosso). 
O inciso I do art. 16, por sua vez, reza o seguinte: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhada de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes” (grifo nosso). 
Assim, o projeto, ao instituir referido serviço à comunidade, cria despesa 
obrigatória de caráter continuado sem apresentar a correspondente estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro (arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/00), 
razão pela qual também por esse motivo resulta ilegal. 
Diante das razões expostas, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e 
ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 06/09/05. 
Gilson Barreto 
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